
 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 004/2023 - CURITIBA S.A. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 01-050.829/2023 
 
 
Com fulcro no Inciso I, do artigo 123 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 

Convênios da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA - CURITIBA 

S.A., equivalente ao inciso I do artigo 30 da Lei Federal 13.303/2016, no Parecer Jurídico 

nº 017/2023, (mov. 4.1) e dos autos da INEXIGIBILIDADE epigrafada, RATIFICO nos 

termos do parágrafo 1º do artigo 7 do RILC da CURITIBA S.A., a Inexigibilidade de 

Licitação destinada a CONTRATAÇÃO DE CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

PARA SERVIÇOS DE REGISTRO DE ESCRITURA PÚBLICA DE DOAÇÃO - 

DECORRENTE DOS TRABALHOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (BOLSÃO 

DELOS) - ATENDENDO AS NECESSIDADES DA COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA - CURITIBA S.A., pelo valor global de R$ 

4.395,32 (quatro mil trezentos e noventa e cinco reais e trinta e dois centavos), em favor do 

CURITIBA 6 OFÍCIO DO REGISTRO DE IMOVEIS (CNPJ N.º 10.734.445/0001-59) 

e tendo em vista os elementos que instruem os Processos nº 01-050.829/2023. 

 
 
Curitiba, 20 de MARÇO de 2.023. 
 
 
 
MARCELO LINHARES FREHSE 
Diretor Presidente 
 
 
 
FERNANDO LAPORTE STEPHANES 
Diretor Administrativo e Financeiro 


